
CÂMARA MrNICIPAL DE 

CARNAIBA - PE 
CASA MAJOR SATURNIND BEZERRA 

GABINETE DO VEREADOR JUNIANO ANGELO 

REQUERIMENTO N° 137 

O Vereador Juniano Angelo da Silva, amparado pelo do Regime Interno da Camara 
Municipal de Vereadores de Carnaiba, REQUER ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, o senhor JOSE DE ANCHIETA GOMES PATRIOTA, através da Secretaria 
de Educagédo, a IMPLANTAÇÃÇ E IMPLEMENTAÇÃO DE UMA BIBLIOTECA 
DIGITAL COMO SUPORTE BÁSICO AO ENSINO A DISTÂNCIA, EM TODA 
EXTENSÃO DO MUNICÍPIO DE CARNAÍBA, 

JUSTIFICATIVA 

Esse pedido ora formulado, leva em conta a utilização desse método de transferência 
de informações e acervo no formato EAD, a biblioteca digital já é uma realidade em 
diversos municípios e estados da federação, nossa intenção é propor junto ao governo 
municipal, sugestões possíveis, que estão dando certo. 

No complexo cenário apresentado pelas diversas tecnologias de informação atuais, 
as bibliotecas digitais possibilitam a construção de repositórios de dados organizados, 
que prestarão auxílio aos usuários nas suas diversas atividades de ordem informacional. 
As bibliotecas digitais oferecem uma variedade de serviços que permitirão aos usuários 
tirar melhor proveito dos dados representados, organizados e disponibilizados em mídia 
eletrônica. 

As bibliotecas digitais são entidades capazes de vencer as limitações naturais, espaço- 
temporais, impostas a objetos físicos (livros, estantes, salas, prédios), permitindo novas 
sistemáticas de trabalho e oportunidades. Podemos citar os trabalhos escolares remotos 
e colaborativos, a personalização do acesso aos recursos de bibliotecas, como alguns 
dos beneficios potenciais das bibliotecas digitais. 

É importante salientar que a biblioteca digital não se limita a atender apenas os alunos 
matriculados na rede municipal, mas também a toda a equipe (professores especialistas, 
tutores, conteudistas e etc). 

Carnaíba, 14 de Julho de 2021 
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